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INTRODUÇÃO

O tema do presente trabalho é a relação dos fins e meios navais no âm-
bito da Zona Econômica Exclusiva (ZEE). Desde 1994, com a entrada em 
vigor da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM) 
a relação dos Estados com o ambiente oceânico sofreu uma alteração pro-
funda. Em 1945, o presidente dos Estados Unidos, Harry Truman, fez 
uma declaração em que reconhecia os recursos do subsolo marítimo em 
sua plataforma continental como partes da jurisdição desse país. Seguindo 
os passos iniciais dos Estados Unidos, os países em desenvolvimento co-
meçaram a reivindicar territórios além das 12 milhas náuticas habituais, 
principalmente como zonas de pesca. Na América do Sul, Chile, Equador 
e Peru, através da Declaração de Santiago, afirmaram sua soberania sobre 
um território de 200 milhas náuticas — distância extraída da Declaração 
do Panamá de 1939, a qual estabeleceu zona de neutralidade e segurança 
ao redor do continente americano. A proposta de criação de ZEEs foi su-
gerida pelo Quênia, em 1971, ao Comitê Consultivo Afro-Asiático, que, 
no ano seguinte, oficializou a proposta com a Declaração de Addis Abeba. 
Apesar da vanguarda dos países em desenvolvimento, é também verdade 
que no Entreguerras houve tentativas, fracassadas, de codificar o regime 
de águas territoriais no Segundo Comitê da Conferência de Haia de 1930. 
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No momento das negociações da III Conferência das Nações Unidas para o 
Direito do Mar, duas propostas existiam para a territorialização dos ocea-
nos. As potências marítimas, grupo que englobava, entre outros, Estados 
Unidos e União Soviética e conseguiu impor seu interesse nas negociações, 
defendiam que, dentro da nova zona, os Estados usuários das linhas de 
comunicação marítima mantivessem as mesmas liberdades de navegação e 
que os Estados costeiros não ganhassem soberania. Já os países em desen-
volvimento advogavam por um regime em que os Estados costeiros adqui-
rissem soberania e os Estados usuários mantivessem algumas liberdades 
(Beckman and Davenport 2012, 5–6).

A CNUDM fez surgir, então, um novo regime, considerado sui generis 
porque não é nem parte do alto-mar, nem território do Estado costeiro, e 
conta com sua própria moldura legal. (Aguilar 1976, 153). Segundo esse 
novo regime, o Estado costeiro tem o direito de exploração exclusivo dos 
recursos, vivos ou não, ali presentes, o que se chamou de direitos sobe-
ranos. Em contrapartida, estabelece os deveres de conservação, gestão e 
utilização sustentável daqueles, através, por exemplo, do estabelecimento 
de quotas de pesca. Importante, essa gama de responsabilidades e direitos 
sobre os recursos, instalações e o meio ambiente possibilita que o Estado 
costeiro tome medidas como embarque, inspeção, apreensão e posterior 
acusação penal de embarcações infratoras, nacionais ou estrangeiras, na 
ZEE. Entretanto, conforme o regime, deve-se respeitar usos não econômi-
cos dessa área por navios estrangeiros.

 Embora a Convenção tenha apenas formalizado uma mudança que já 
vinha se estruturando há algum tempo, o fato é que ela definiu novos pa-
râmetros para o uso da força no mar. Consequentemente, os Estados pas-
saram a ter a possibilidade de empregar o poder naval a fim de garantir a 
continuidade da exploração econômica do local. No entanto, existe uma 
brecha lógica entre o fim político, a exploração econômica da ZEE, e o uso 
dos meios navais. Aquela consiste na inexistência de uma relação direta 
entre a atividade-fim destes, o uso da força no mar, e o novo propósito po-
lítico emergente com as ZEEs. É preciso um novo instrumento conceitual 
que permita conectar de forma satisfatória os meios navais à exploração 
das novas zonas marítimas. Till (2018, cap. 11) consagrou a “boa ordem 
no mar” como o objetivo da atividade policial dos Estados em sua ZEE. 
Entretanto, esse objetivo é desprendido de um conceito teórico mais amplo 
capaz de enquadrar a atividade naval para análise. Uma das consequências 
disso é a tentativa de aplicação do termo Comando do Mar para as ativida-
des navais relacionadas à gestão da ZEE. 

A definição de Comando do Mar mais difundida ainda é aquela expres-
sa por Corbett (2005, 94), para quem aquele é “nada além do controle das 
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linhas de comunicação, seja para propósitos comerciais seja para propó-
sitos militares” — veja-se Till (2018) para corroboração dessa definição. 
Na visão de Corbett, esse controle das linhas de comunicação era relativo, 
podendo variar no tempo e no espaço em relação ao oponente. Contudo, es-
sa relatividade não impedia a exploração do mar para os fins estratégicos, 
sendo que não era o Comando do Mar, em si mesmo, que importava, mas 
a forma como esse Comando servia à guerra sendo travada — em outras 
palavras, era um meio para um fim (Till 2018, cap. 6). Já Mahan, antes de 
Corbett, tratou o conceito de forma absoluta, considerando que ou a força 
naval detém o controle das linhas de comunicação ou o uso estratégico do 
mar tornava-se problemático e arriscado (Sumida 2001, 102). De fato, para 
Mahan, a melhor estratégia era a obtenção do Comando do Mar através 
de uma batalha decisiva; em oposição, por exemplo, à guerra de corsário. 
Além disso, deter o Comando do Mar fornecia mais que a vitória na guerra; 
era a condição para a grandeza nacional (Mahan 2007). 

O problema é que, tal qual definido por Corbett (2005), sua utilida-
de restringe-se a períodos de guerra e, tal qual manipulado por Mahan 
(2007), sua aplicação restringe-se a países de marinhas hegemônicas ou 
grandes potências. Generalizar o conceito e afirmar que todas as marinhas 
têm o objetivo de obter o Comando do Mar ignora que algumas nações 
têm objetivos menos ambiciosos em relação aos mares, como, por exemplo, 
assegurar a continuidade da exploração da pesca e da extração de recursos 
ou garantir a segurança da navegação em sua costa. Ademais, falar em 
controle das linhas de comunicação não capta o fator essencial das ZEEs 
de que a todo esse espaço se concede direitos soberanos e exclusivos para o 
Estado costeiro — e que toda essa área precisa ser vigiada; diferentemente 
de linhas de comunicação, que remetem à ideia de controle apenas de pon-
tos nevrálgicos do trânsito de navios.

 Diferentemente de autores que tentaram estender o uso de Comando 
do Mar para missões em tempos de paz (ver, por exemplo, Rubel 2012), e 
tendo em vista esse problema conceitual e teórico nos estudos marítimos, 
nosso objetivo principal é realizar um estudo da relação entre os fins e 
os meios navais no contexto contemporâneo de novas ameaças e de um 
novo marco jurídico-legal. O argumento desse trabalho é que os concei-
tos Segurança Marítima e Governança, se combinados, têm, ambos, a pro-
fundidade e o alcance necessários para preencher esse vazio da teoria de 
Estratégia Marítima, abrangendo não só as operações contra atores não-
-estatais, mas também a defesa da costa e das águas jurisdicionais maríti-
mas contra atores estatais. As contribuições desse trabalho são: i) de nível 
teórico — a aplicação de um conceito já em voga para concorrer, mas não 
substituir, o uso de um conceito mais tradicional, inadequado para algumas 
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das questões contemporâneas; e ii) de nível mais prático — a discussão 
sobre qual o arranjo de meios mais propenso a entregar os objetivos rela-
cionados à segurança da ZEE.

O artigo segue organizado em quatro seções. Na segunda seção, que 
segue a essa introdução, será analisado o conceito de Segurança Marítima 
e as missões a ela relacionadas serão expostas. Na terceira seção, o conceito 
de Governança será desconstruído nos fatores que o viabilizam. Em ambos 
os casos, a argumentação será feita através de uma revisão bibliográfica. 
Na quarta seção, seguirá uma análise dos meios empregados, e de sua or-
ganização, para a proteção da ZEE, tendo como base o entendimento sobre 
Governança da Segurança Marítima, extraído das seções anteriores. Nesse 
momento, argumentar-se-á que há uma miríade de formas de organização 
dos meios para a gestão da ZEE que vai além da dicotomia entre marinhas 
e guardas costeiras. Por fim, o artigo encerra-se com algumas considera-
ções finais sobre as implicações desse argumento.

A AMBIGUIDADE DO CONCEITO DE SEGURANÇA MARÍTIMA  
E SUAS MISSÕES

A Segurança Marítima é um conceito que se desenvolveu por duas ra-
zões internacionais paralelas. A primeira delas é estrutural e foi apresen-
tada na introdução, isto é, o surgimento de um novo regime para os mares 
(Bueger 2015a; Basil Germond and Germond-Duret 2016; McNicholas 
2008). A segunda razão para a consolidação do termo Segurança Marítima 
nos Estudos de Segurança Internacional foi a nova realidade estratégica do 
Ocidente após a Guerra Fria e o impacto de uma nova epistemologia (Feldt 
2016, 12–13). Historicamente, Segurança é um termo aplicado prioritaria-
mente para as relações conflituosas interestatais. A expansão horizontal 
(dimensões da segurança) e vertical (unidade de análise) do termo decor-
reu da influência da Teoria Crítica nas Relações Internacionais (Buzan and 
Hansen 2009). Paralelamente, nos anos 1990, os Estados Unidos reviram 
suas prioridades estratégicas, já que a inexistência de um competidor à 
altura garantia-lhe o controle das linhas de comunicação contra qualquer 
adversário. Optou-se, por isso, por uma estratégia de projeção de poder 
(United States 1994) contra Estados “párias” ou mal governados que pu-
dessem ameaçar a ordem econômica. Em 2001, uma nova mudança ocorreu 
com os atentados em solo americano. A partir desse momento, o país pas-
sou a privilegiar um discurso de cooperação com seus aliados com o obje-
tivo de policiar o sistema econômico contra ameaças à navegação (United 
States 2007). Nesse contexto, Segurança Marítima tornou-se a defesa do 
comércio marítimo global, da individualidade humana, de comunidades li-
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torâneas e até do meio ambiente marinho contra ameaças primordialmente 
não estatais relacionadas ao mar (Bruns 2017).

É nesse sentido que a literatura trata Segurança Marítima como um 
conceito de vários significados. É um conceito central que se relaciona com 
uma miríade de outros conceitos relacionados ao mar e faz a ponte de rela-
ção entre eles (Bueger 2015a). A consequência é que Segurança Marítima 
é ambígua porque trata simultaneamente de temas conflituosos e coope-
rativos (Till 2012, cap. 4). Ao mesmo tempo em que alguns aspectos da 
Segurança Marítima são fatores de atração na estratégia e nas políticas dos 
Estados, outras questões, como jurisdição e limites de ZEEs, dificultam o 
comprometimento coletivo. Dito de outra forma, o conceito opõe interes-
ses inclusivos e interesses exclusivos (Klein 2011). Estes dizem respeito 
a práticas marítimas que beneficiam apenas a um Estado, em detrimento 
dos demais. Os interesses inclusivos são aqueles em que os problemas são 
coletivos e sua resolução traz benefícios a todos os Estados. A natureza 
dos oceanos para o direito internacional, um bem de uso comum, favorece 
a liberdade dos mares como regime. Pode-se associar, então, os interesses 
inclusivos com aqueles referentes à liberdade de navegação. Um dos com-
ponentes desse interesse é que os oceanos estejam livres de ameaças de 
todos os tipos, sejam estatais, sejam não estatais. 

Entretanto, a cooperação em segurança marítima fica, na prática, difi-
cultada pelas questões exclusivas: a desconfiança de Estados costeiros dos 
interesses dos demais países prejudicam soluções multilaterais. O avanço 
de noções de soberania sobre o ambiente marítimo torna mais sensível a 
ação de outros Estados em território de terceiros. Por exemplo, os Estados 
Unidos enfrentaram a resistência de Malásia e Indonésia na implantação 
da Iniciativa Regional de Segurança Marítima em 2004, devido à liberdade 
que aquele país teria para realizar patrulhas nas águas locais (Ho 2004, 1). 
Relacionadas às questões de soberania estão as diferentes visões referentes 
à CNUDM. Alguns países, ciosos em limitar a extensão da atuação dos 
demais em suas águas, defendem uma interpretação mais frouxa do regime 
de ZEE, que favorece maior controle sobre a jurisdição marítima. Outros, 
ou países de reduzida área marítima ou nações com amplo uso marítimo, 
defendem interpretação mais literal, em que a liberdade de atuação de ter-
ceiros nas ZEEs é maior (Holmes 2016). 

A literatura tem cada vez mais priorizado o significado inclusivo em de-
trimento do exclusivo (Speller 2014, 151). Till (2018), por exemplo, cunhou 
o termo “boa ordem no mar” para contrapor este objetivo com a busca tra-
dicional por poder marítimo. Segundo o autor, existe um grupo de países 
chamados de “pós-modernos”, notadamente os ocidentais, representados 
por suas marinhas, que voltam seus esforços estratégicos para a garantia 
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da segurança da globalização e do sistema econômico global. As marinhas 
pós-modernas seriam contrapostas às modernas, aquelas voltadas para a 
política de poder tradicional. Similarmente, Klein (2011) argumentou que 
enxergar Segurança Marítima como a proteção contra ameaças não-esta-
tais é uma das ferramentas para aprimorar o direito internacional do mar, 
promovendo interesses inclusivos de liberdade de navegação em detrimen-
to dos exclusivos.

A ideia de que Segurança Marítima é inclusiva, entretanto, é deliberada, 
visto que a ambiguidade natural do termo não é eliminada. A restrição a 
ameaças não-estatais não evita que haja conflitos nas formas e nos obje-
tivos referentes ao combate cooperativo. Da mesma forma que estender 
o Comando do Mar para a totalidade do espectro de missões das forças 
navais enfraquece o conceito, a divisão binária entre Comando do Mar, re-
lativo às relações interestatais, e Segurança Marítima, relativa às ameaças 
não estatais, é insuficiente porque não leva em consideração a complexida-
de política da tarefa de gerir a ZEE. Para nossos fins, portanto, Segurança 
Marítima abrange um amplo leque de missões. Estas podem ser divididas 
em três grupos menores: missões de salvaguarda marítima, missões de in-
terdição e missões de Defesa. A Figura 1, a seguir, ilustra as missões de 
Segurança Marítima e de Comando do Mar.

Figura 1 – As missões das forças navais.
Fonte: elaboração do autor.

O conjunto de ameaças que um Estado enfrenta no mar direciona as mis-
sões de suas forças de segurança marítima. Ameaças tradicionais (estatais) 
podem exigir missões de segurança nacional, seja em caso de guerra, seja 
quando há competição marítima interestatal. Defesa de Costa é a missão 
relacionada à Segurança Marítima realizada durante guerras. Considera-se 
a Defesa de Costa como a missão que interliga o Comando do Mar àquele 
conceito. Isso porque Defesa de Costa limita-se ao litoral, isto é, à zona 
territorial marítima; porque, assim como o policiamento marítimo, depende 
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da realização de patrulhas e vigilância, e porque há coincidência entre os 
meios necessários para a sua consecução e aqueles necessários ao policia-
mento — como navios-patrulha, sensores e radares. Defesa da soberania e 
da jurisdição marítima é outra missão relacionada à Defesa no contexto da 
Segurança Marítima. Ela diz respeito a incursões de navios militares, na-
vios estatais ou navios privados atuando em consonância com os interesses 
de seu Estado na ZEE de um terceiro país. Com a formalização das ZEEs, a 
defesa da soberania e da jurisdição marítima vêm tornando-se cada vez mais 
frequentes atribuições das forças de segurança marítima. 

Em uma espécie de linha divisória entre ameaças à segurança nacional e 
ameaças criminais está o terrorismo. Este é uma tática que pode ser usada 
por grupos insurgentes ou, isoladamente, por indivíduos. Os grupos insur-
gentes possuem objetivos políticos e podem fazer uso, além do terrorismo, 
de táticas de guerrilha (Murphy 2007, 63). O uso do mar para esses grupos 
é auxiliar, já que seu objetivo maior só pode ser alcançado em terra. Devido 
ao seu viés político, o combate às insurgências geralmente fica a cargo 
de forças militares, cabendo a guardas costeiras e forças paramilitares ou 
policiais as tarefas de combate e prevenção, como patrulhas e vigilância 
(Anderson 2010; Bueger, Stockbruegger, and Werthes 2011; Forbes 2017).

As ameaças menos militarizadas iniciam com a consideração do crime 
organizado no mar. Este é uma organização contínua, com fins de lucro 
privado por atividades ilícitas, geralmente com o monopólio de alguma 
mercadoria ou serviço, e uso ou ameaça do uso da força e corrupção co-
mo meios para sustentar a permanência das atividades (Albanese 2014, 3; 
Duarte, Marcondes, and Carneiro 2019). Contra esses grupos realizam-se 
“Em apoio à imposição da lei, atividades conduzidas para desviar, interrom-
per, atrasar, interceptar, embarcar, deter ou destruir, sob a autoridade le-
gal, navios, veículos, aeronaves, pessoas, cargas e dinheiro.” (United States 
2010, 117, tradução nossa). A interdição se materializa com o embarque, a 
visita, a busca e a captura de pessoas, cargas e embarcações. Como entre as 
ações ilegais possíveis estão a pirataria, o tráfico de drogas, a pesca ilegal e 
o contrabando de mercadorias e de pessoas e como essas atividades não são 
igualmente violentas, são operacionalmente diferentes e podem envolver 
diretamente pessoas inocentes ou não ameaçadoras, não é possível falar 
em uma mesma missão de interdição para todas, ainda que todas sejam 
combatidas pelo policiamento. Assim, são diferentes entre si a proteção dos 
recursos marítimos (pesca, hidrocarbonetos e infraestrutura), a proteção 
das fronteiras (imigração, contrabando de mercadorias e tráfico de drogas) 
e a segurança da navegação (pirataria e terrorismo).

O combate à poluição separa as missões de policiamento de ilícitos, 
englobadas pela interdição marítima, daquelas de prevenção e resposta 
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de acidentes, englobadas pela salvaguarda marítima, haja vista que o ato 
poluente pode ser intencional ou acidental. A poluição é tratada como 
ameaça à segurança marítima visto que, a fim de que as riquezas marí-
timas possam ser aproveitadas em todo o seu potencial, precisa-se que o 
ambiente marinho seja palco de atividades humanas sustentáveis e condi-
zentes com o seu ecossistema.

Missões de salvaguarda marítima lidam com a ameaça de acidentes 
(Mejia 2002, 28). Essas missões tratam da supervisão do tráfego maríti-
mo, da verificação da adequação de navios a normas nacionais e interna-
cionais, da gestão dos auxílios à navegação, da investigação de acidentes, 
etc. Uma vez concretizando-se o acidente, as forças de segurança marítima 
devem ter de realizar missões de busca e salvamento. Como concentram-se 
na prevenção de acidentes e na resposta a ocorrências, essas missões não 
se relacionam com o policiamento armado, típico das missões de inter-
dição, mas com atividades que podem ser aproximadas do policiamento 
administrativo — inspeção, controle, regulação — ou, como a analogia 
de Germond (2015, 44), com “bombeiros marítimos”, por sua postura de 
prevenção e resgate. 

A GOVERNANÇA COMO CONDIÇÃO PARA A SEGURANÇA MARÍTIMA

A Segurança Marítima, ou boa ordem dos mares, é uma condição para 
que os Estados alcancem todo seu potencial econômico através da explo-
ração das Zonas Econômicas Exclusivas (Bueger 2015b, 39). Para que um 
Estado fique livre das ameaças específicas a sua individualidade histórica 
e geográfica, é preciso que haja o exercício efetivo da governança desse 
ambiente. Governança é governar sem governo por meio da ação conjunta 
de atores diversos, estatais ou não (Finkelstein 1995, 369). Portanto, não 
deve ser confundido com um regime internacional. Aquela ocorre prefe-
rencialmente dentro de um regime, mas não necessariamente. Este trata 
de redes de normas e instituições compartilhadas intersubjetivamente que 
funcionam como a moldura em que se desenvolvem as ações de todos os 
atores. Já a governança diz respeito a um “comportamento intencional” 
orientado para um objetivo (Rosenau 1992, 4). Note-se que não é o mesmo 
que falar em governo, uma vez que este implica em autoridade central com 
legitimidade formal, enquanto governança pode acontecer com entendi-
mentos coletivos informais. Nesse sentido é que falar em governança da 
ZEE é possível, já que a autoridade central não exerce soberania sobre a 
área — apenas detém os direitos de exploração —, deve levar em conside-
ração uma miríade de atores que transitam no local e, em alguns casos, de-
ve responder ao arcabouço institucional do regime marítimo internacional.
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A Governança da Segurança Marítima significa a capacidade de manter 
a segurança no ambiente oceânico realizando o patrulhamento, a vigilân-
cia e a “resposta” — esta última, a aplicação da lei doméstica e interna-
cional (Bateman 2016b, 8). Estas são tarefas complexas graças à trans-
nacionalidade do ambiente, às múltiplas jurisdições que se sobrepõem, à 
interconectividade das atividades realizadas e à relação estreita entre os 
acontecimentos em terra e sua reverberação no ambiente marinho (Bueger 
and Edmunds 2017, 1299–1302). A governança e as missões que a con-
cretizam, vistas acima, podem ocorrer em três níveis: nacional, regional e 
internacional (Beirão 2017). Na verdade, essa característica em si já torna 
desafiadora a tarefa de gerir o espaço marítimo (Germond 2018). A ação 
nacional, se se quer politicamente viável, precisa adequar-se à realidade da 
região, reconhecendo os interesses de atores vizinhos — e dos Estados-
usuários que trafegam por ali. Uma governança internacional de águas 
regionais é complicada não só pelo tradicional confronto de interesses en-
tre navegação e exploração, mas também pela dificuldade em sustentar-
-se capacidades de vigilância e resposta por atores extrarregionais sem o 
comprometimento de atores locais. Por isso, a desconfiança dos atores lo-
cais dificulta a coordenação multilateral, haja vista o tradicional confronto 
político entre Estados costeiros e Estados usuários das linhas marítimas.

A componente basilar sobre a qual assenta-se a governança marítima 
é a vigilância (Pozo et al. 2010). O conceito que descreve a prática é a 
Consciência do Domínio Marítimo (MDA, em inglês). Esse termo surgiu 
com a Guarda-Costeira dos Estados Unidos ainda nos anos 1990, e seu 
objetivo era integrar o planejamento de operações de busca e salvamen-
to, imposição da lei e de proteção ao meio ambiente (Murphy 2008, 22). 
Oficialmente, os Estados Unidos descrevem a MDA como “o efetivo co-
nhecimento de tudo associado ao domínio marítimo global que possa im-
pactar a segurança, salvaguarda, economia ou meio ambiente dos Estados 
Unidos” (United States 2005, ii, tradução nossa).

Importante, o domínio marítimo é composto por “Todas áreas e coisas 
de, sobre, sob, relacionadas, adjacentes ou fronteiriças a um mar, oceano 
ou outra hidrovia navegável, incluindo todas as atividades, infraestruturas, 
pessoas, cargas, navios e outros, relacionados ao mar” (United States 2005, 
i, tradução nossa). Essa ampla definição imediatamente traz o problema da 
real viabilidade (e necessidade) de se lidar com uma quantidade de infor-
mação dessa monta. É absolutamente necessário que haja a capacidade em 
se distinguir quais informações constituem ameaça e quais correspondem 
à normalidade das atividades marítimas (Boraz 2009, 141). Parte da solu-
ção está no cruzamento, fusão e análise de dados (Friedman 2009). Isso, 
que por si só já é um desafio, é tornado ainda mais complexo por agentes 
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marítimos que não estão dispostos a compartilhar suas informações ou que 
burlam os sistemas, mascarando ou alterando propositalmente seus dados. 
Contra isso, a MDA exige redundância na cobertura, para que sistemas 
que independam da boa vontade de criminosos ou indivíduos mal-inten-
cionados possam compensar sistemas assim dependentes (Murphy 2008, 
23). Outra solução é a delimitação geográfica e funcional clara do centro 
responsável pela coleta de informações, a fim de diminuir a monta de infor-
mação disponível (Doorey 2016, cap. 8).

A importância da vigilância e da Consciência de Situação Marítima de-
corre da centralidade da informação e da inteligência para a gestão das di-
versas atividades marítimas. De fato, alguns autores afirmam que a MDA 
nada mais é que a extensão marítima de atividades de inteligência policial 
para a prevenção de crimes (Doorey 2016, cap. 8). Por isso, a coleta e a 
disseminação da informação são tão centrais na cooperação em seguran-
ça marítima. Como o ambiente marítimo é muito extenso e complexo, um 
panorama maior dos fatos só é possível graças às práticas de compartilha-
mento. Entretanto, Bueger (2015c) identifica três desafios a serem supera-
dos. Primeiro, a disseminação da informação não pode ignorar os possíveis 
conflitos entre os atores envolvidos. Segundo, deve-se estabelecer o tipo de 
informação, o que envolve definir se informações potencialmente sigilosas 
estão envolvidas. Terceiro, o dado por si só não informa nada; é preciso 
criar uma interpretação deste (preferencialmente coletiva). Ao acontecer no 
âmbito cooperativo, o compartilhamento de informações pode diminuir a 
contradição de, em certos casos, prejudicar a segurança nacional do Estado 
costeiro. Isso porque, em se tratando de ameaças transnacionais, o interesse 
comum em combatê-las leva ao ganho coletivo de compartilhamento de in-
formações (Klein 2011, 212). É fundamental a existência de procedimentos 
regionais de coleta e distribuição de dados e informações relacionados à 
atividade de navegação, por exemplo. Também é importante que a troca de 
informações vá além do mundo virtual, contando com agentes físicos capa-
zes de coordenar a troca e a análise dos dados (Boraz 2009, 144).

O patrulhamento e a resposta são as atividades da Governança da 
Segurança Marítima subsequentes à vigilância. São subsequentes porque 
ambas necessitam do suporte da vigilância para que possam funcionar efe-
tivamente. O patrulhamento diferencia-se da vigilância por seu caráter de 
presença, isto é, enquanto essa é realizada por satélites, sensores e even-
tualmente aeronaves, aquele é realizado por aeronaves e embarcações pre-
ferencialmente de forma coordenada e sistemática. Ademais, a vigilância é 
limitada em sua capacidade de acessar as intenções das embarcações (Ong 
and Ho 2005). Ela pode mostrar dados que tornem certos navios suspeitos, 
mas a confirmação só é possível com a presença física de agentes capazes de 
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investigar a atividade suspeita. Além disso, a presença consequente do pa-
trulhamento é preventiva, no sentido de que serve como medida dissuasora 
de atividades criminosas. As patrulhas, no entanto, dificilmente abrangem a 
totalidade do espaço marítimo: em alguns casos a dimensão é um impeditivo; 
em outros, o custo-benefício não compensa, haja vista que a pouca circulação 
de embarcações em certas áreas e a distância destas do ambiente terrestre 
torna-as pouco suscetíveis a atividades ilegais. Por isso, há concentração da 
atuação da força de segurança marítima: recursos e interesses dos Estados 
ficam concentrados, assim o patrulhamento pode se concentrar em área re-
duzida, com eventuais incursões a áreas maiores da ZEE (Morgan 1994, 
370). Nesse sentido, a criação de zonas de patrulhamento é um instrumento 
administrativo útil para a determinação dos pontos de maior interesse ou 
maior vulnerabilidade (Ong and Ho 2005, 3). Um outro benefício decorren-
te de zonas de patrulhamento é o impedimento de patrulhas redundantes, 
quando existe mais de uma entidade com responsabilidades marítimas, que 
percorrem o mesmo espaço com objetivos individualizados (Bateman 2016b, 
163). A delegação de zonas específicas facilita a atribuição das missões.

A resposta é a sequência natural do patrulhamento, assim que as for-
ças navais responsáveis se deparam com a prática ilegal e confirmam sua 
ocorrência. A fase da resposta coincide com a interdição marítima, isto é, a 
aproximação, perseguição, embarque, inspeção, busca e eventual apreensão 
de embarcações, cargas e pessoas. As regras de engajamento da fase de res-
posta constituem-se no uso mínimo da força, sendo que esta deve ser usada 
em situações inevitavelmente necessárias de forma razoável e proporcional 
(Shearer 1998, 440–41). Naturalmente, a política de uso da força pode va-
riar conforme a natureza da ameaça: forças navais que lidam com piratas ou 
insurgentes devem esperar maior resistência do que aquelas que lidam com 
pesca ilegal. Além de uma resposta a ações ilegais nas ZEEs, não se pode 
perder de vista que essa fase também é uma reação a acidentes marítimos, 
através de missões de busca e salvamento.

Com essa moldura em mente, pode-se passar para a discussão dos meios 
para se responder ao questionamento: qual o arranjo de meios mais ade-
quados para a realização dos objetivos estatais referentes à segurança de 
suas áreas jurisdicionais marítimas?

OS MEIOS NAVAIS EMPREGADOS PARA A GOVERNANÇA  
DA SEGURANÇA MARÍTIMA

A entrada em vigor da CNUDM gerou, no século XXI, a definitiva 
consolidação das guardas-costeiras, dedicadas ao policiamento marítimo 
(Speller 2014, 150). São forças com pouca uniformidade internacional, já 



50

RBED, v. 6, nº 2, jul./dez. 2019

que o que as unifica conceitualmente são as missões de policiamento no 
ambiente marítimo doméstico: sua essência está, pois, no objetivo para o 
qual foi constituída (Paleri 2009, 48). Entretanto, a ideia de que guardas 
costeiras são as forças de policiamento e marinhas as forças de guerra é 
uma divisão binária artificial que não corresponde à realidade. Na prá-
tica, existem formas variadas de combinação e organização dessas for-
ças, assim como seu inter-relacionamento também é variável (Bateman 
2016a; Till 2009). Porque pode envolver a missão de Defesa de Costa, a 
Governança da Segurança Marítima exige capacidades de defesa que vão 
além daquelas possuídas por guardas costeiras (Wilson 2016). Contudo, 
uma vez que aquela se restringe a zonas costeiras, as capacidades neces-
sárias para Projeção de Poder e controle indisputado das linhas de comu-
nicação costeiras, geralmente associadas ao Comando do Mar, não são 
requisitos para a consecução dos objetivos relacionados à Governança da 
Segurança Marítima.

Como argumentado, então, as guardas costeiras, da forma como descri-
tas idealmente, são parte importante no que diz respeito à organização dos 
meios navais para a gestão da segurança marítima, mas não são as únicas 
possibilidades. Para identificar as possibilidades de organização, parte-se 
da proposta de Till (2009, 315–18), que vislumbrou quatro modelos de 
conformação institucional para realização das missões de segurança marí-
tima, conforme a Figura 2, a seguir.

Figura 2 – Os modelos de organização das forças de segurança marítima, segundo 
Geoffrey Till.
Fonte: adaptado de Till (2009, 315).
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Os modelos variam no grau de envolvimento das marinhas em missões 
de Segurança Marítima. Em um extremo, as guardas-costeiras são respon-
sáveis por quase a totalidade das atividades de gestão da segurança. Esse 
modelo, que distingue claramente a guarda-costeira da marinha, é baseado 
na Guarda-Costeira dos Estados Unidos. A marinha fica responsável pela 
Projeção de Poder e controle de linhas de comunicação distantes, enquanto 
a guarda costeira monopoliza o policiamento.

Geoffrey Till chamou de modelo britânico aquele em que não existe 
uma única agência responsável pelas funções de segurança marítima. Nele, 
as marinhas e outras forças militares podem controlar boa parte dos ati-
vos utilizados para atividades de patrulhamento, e outras agências comple-
mentam as tarefas. Nesses casos, não existe uma guarda-costeira propria-
mente dita, mas um conjunto de forças que atuam de forma independente 
em missões policiais. É possível, nessas situações, a existência de agências 
civis responsáveis por inspecionar navios de pesca; forças aduaneiras, prin-
cipalmente portuárias; algum tipo de ramificação marítima das forças de 
segurança pública e agências exclusivamente para a salvaguarda da nave-
gação. Embora o autor faça a apologia a esse modelo, por esse ser o modelo 
britânico, a pulverização das funções de guarda-costeira gera o risco de 
duplicação de atividades e gastos desnecessários, como o patrulhamento 
duplo de uma mesma área com objetivos diferentes (Bateman 2005, 15). 
Em um terceiro modelo, de guardas-costeiras navais, a marinha passa a 
ganhar proeminência decisória na gestão marítima quando a agência ou 
serviço responsável possui existência própria, mas é subordinada organi-
zacionalmente à marinha. Finalmente, no extremo oposto ao modelo ame-
ricano, a marinha detém o controle da segurança marítima quando cumpre 
todas as funções de guardas-costeiras. Podem ser marinhas que se dividem 
entre o Comando do Mar e a Segurança Marítima ou marinhas que atuam 
exclusivamente na gestão da ZEE (Mière 2014). 

Partindo de Till (2009), Bateman (2016a) também construiu modelos 
de organização, embora seu modelo seja mais direcionado a compreender o 
grau de centralização das forças de segurança marítima do que necessaria-
mente a relação entre a agência civil e a marinha. Em um modelo de agên-
cias únicas pode haver uma marinha que realize tanto missões bélicas quan-
to missões policiais ou, em países pequenos, exclusivamente uma marinha 
ou uma guarda-costeira que realize missões policiais. O modelo de agências 
separadas, mais comum em países grandes, traz uma marinha convivendo 
com uma guarda-costeira, que pode ser mais ou menos militarizada. Por 
fim, o modelo híbrido corresponde a situações em que a marinha comparti-
lha as missões com a guarda-costeira, e esta pode não ser centralizada, mas 
pulverizada em mais de uma agência.
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É preciso chamar a atenção para alguns aspectos. As forças que rea-
lizam as missões de Segurança Marítima variam em termos de sua cen-
tralização. Quanto maior o interesse geopolítico de um país, maior a ten-
dência de centralização e de concentração das missões de Governança da 
Segurança Marítima nas guardas costeiras (Bateman 2016a). Isso pode ser 
explicado, em parte, pelo fato de que países com questões de segurança 
mais proeminentes tenderão a ter marinhas mais voltadas para o contro-
le das linhas de comunicação e para a projeção de poder. Por isso, veem 
na criação de guardas costeiras uma possibilidade de liberar-se de tarefas 
menores. A Ásia-Pacífico vê, nos últimos anos, países relativamente peque-
nos, como o Vietnã, criarem forças desse tipo porque a geopolítica dessa 
região impele que marinhas sejam voltadas para o combate (Mière 2011; 
Becker-Weinberg 2016). A pulverização tende a acontecer com países onde 
o dilema de segurança não é tão intenso e forças de cunho auxiliar à ma-
rinha não sejam imperiosas. Exemplos nesse sentido são Canadá e Reino 
Unido (Edmonds 2016). Nesses casos, não existe uma guarda costeira cen-
tralizada, mas um conjunto de forças que atuam de forma independente 
em missões policiais. É possível, nessas situações, a existência de agências 
civis responsáveis por inspecionar navios de pesca; forças aduaneiras, prin-
cipalmente portuárias; algum tipo de ramificação marítima das forças de 
segurança pública e agências para a salvaguarda da navegação. O risco é 
que haja sobreposição de patrulhamento, ou seja, a realização de patrulhas 
por forças diferentes com objetivos diferentes em uma mesma área, geran-
do custos desnecessários.

O segundo ponto é o grau de militarização das forças de segurança ma-
rítima (Lutterbeck 2004). Se marinhas realizam as missões, pode-se con-
cluir que a gestão da segurança marítima como um todo será militarizada, 
e isso é ainda mais intenso se essas marinhas também tiverem funções de 
defesa de costa ou projeção de poder. O problema nesse viés é que as ZEEs 
não se configuram como áreas de soberania e seu regime corresponde ao 
de águas internacionais. Assim, o contato com navios estrangeiros com o 
uso de navios de guerra pode ser diplomaticamente bastante problemáti-
co. Entretanto, a militarização das forças de Segurança Marítima também 
ocorre com guardas costeiras e agências civis (L. J. Morris 2017; Mière 
2011). Em um extremo, elas podem estar subordinadas ao Ministério da 
Defesa — configurando-se como serviços militares — ou a outras forças 
paramilitares (L. J. Morris 2018). Ademais, mesmo sob o guarda-chuva civil 
podem ser militarizadas em seus costumes, reproduzindo a cultura militar. 

Outro ponto da organização dos meios é a difícil diferenciação institu-
cional entre guardas costeiras e polícias marinhas (Paleri 2009). Esta últi-
ma geralmente é o ramo marítimo de forças policiais e é paramilitar quan-
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do deriva de gendarmarias — também chamadas de forças constabulares 
(França 2018). Também guardas costeiras podem ser vinculadas a forças 
terrestres e paramilitares. Entretanto, polícias marinhas apresentam um 
alcance geográfico limitado e, tendo em vista a segurança da ZEE, são 
insuficientes, por si só, para esse objetivo (Button et al. 2008). Geralmente 
realizam apenas a garantia da lei e da ordem em hidrovias internas ou 
costeiras. Nesse sentido, empiricamente existe alguma distinção entre 
guardas costeiras e polícias marinhas, as últimas sendo mais capazes em 
termos de plataformas navais e mais demandadas em termos de missões. 
Conceitualmente, portanto, a diferenciação pode ser útil para a análise por-
que informa as capacidades de Governança da Segurança Marítima.

A execução por marinhas das missões de Governança da Segurança 
Marítima relacionadas a ameaças não estatais, ou seja, as missões de inter-
dição e salvaguarda marítima, guarda alguns problemas operacionais. As 
marinhas são forças criadas para a condução da guerra. Como tal, o treina-
mento esperado de seus soldados e oficiais envolve o exercício de tarefas e 
de técnicas que serão reproduzidas em situação caótica com curto tempo 
para reflexão. A atividade de aplicação da lei, por sua vez, envolve um con-
junto de conhecimentos e habilidades que pouco convergem com aqueles 
requisitados pelo ambiente da guerra. Assim, o uso de soldados para o po-
liciamento marítimo pode acarretar dois problemas opostos: ou o soldado 
aplicará o treinamento militar de forma inapropriada contra criminosos 
civis ou o treinamento em operações de Segurança Marítima o tornará 
deficiente na execução das tarefas militares (Antonio 2018).

Nessa mesma linha, essas atividades apresentam plataformas navais e 
armamentos específicos para suas missões. O caráter da guerra moderna, 
baseado nas tecnologias da informação e nos mísseis, elevou em muito a so-
fisticação dos equipamentos e dos sistemas. Não só o treinamento, confor-
me mencionado acima, tornou-se mais demandante, como os custos para 
a aquisição de tais meios aumentaram consideravelmente (Till 2009, 122). 
Contudo, a utilidade de equipamentos altamente complexos restringe-se a 
grandes marinhas e conflitos de alta intensidade entre grandes potências. 
Forças de segurança marítima que atuem sob a Governança da Segurança 
Marítima não possuem requisitos operacionais por tecnologia de ponta, 
mesmo com a missão de Defesa de Costa. Por isso, o uso de grandes navios 
embarcados com sistemas tecnologicamente avançados não é nem financei-
ramente sustentável nem defensável aos olhos da opinião pública. 

Além disso, a interação entre os atores na ZEE vai inevitavelmente 
transmitir alguma mensagem: Estados podem protestar diplomaticamente 
com a demonstração excessiva e desnecessária de força seja contra navios 
militares que trafegam pacificamente seja contra navios civis, criminosos 
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ou não (Mière 2014). Então, se uma marinha deseja adequar seus meios 
ao contexto da ZEE, será preciso optar por navios relativamente menores 
conhecidos como navios-patrulha, com armas de pequeno calibre e veloci-
dade mais elevada — especificação técnica condizente com a possível per-
seguição a embarcações velozes (Willett 2018). Isso conduz à necessidade 
de, mais cedo ou mais tarde, haver uma escolha pela marinha sobre qual 
seu perfil desejado — marinha de projeção de força com delegação do poli-
ciamento marítimo para outra força nacional, ou marinha com capacidades 
de defesa e policiamento da costa. Naturalmente, surge aí um dilema estra-
tégico e orçamentário, visto que mesmo marinhas de países desenvolvidos 
têm dificuldade em cobrir todo o leque de missões (Till 2018).

A respeito do arcabouço legal que envolve as atividades das marinhas, a 
complexidade dos objetivos de Segurança Marítima e de Comando do Mar 
torna proibitiva a delegação de tarefas tão divergentes a um mesmo oficial 
ou soldado. Desde o surgimento da CNUDM, as possibilidades legais são 
tantas em contextos geográficos (por exemplo, sobreposição de ZEEs) e hu-
manos (diferenciação entre tráfico de pessoas e contrabando de migrantes) 
tão individuais que o conjunto de conhecimentos técnicos-legais para essas 
questões dificilmente pode ser tratado em conjunto com o direito da guerra 
naval (Bateman 2011). É preciso que cada arcabouço legal seja distribuído 
em agentes especializados. Outra questão legal lida com as limitações cons-
titucionais do uso de militares em operações de policiamento, já que o uso de 
militares contra civis pode ter implicações sociais e políticas (Antonio 2018).

CONCLUSÃO

O trabalho procurou questionar a generalização do termo Comando 
do Mar, entendido como projeção de poder, à totalidade dos países e de 
suas forças navais. Algumas nações, por limitações geográficas, políticas 
ou econômicas, têm interesses que se restringem à segurança e defesa de 
suas ZEEs ou áreas costeiras. A consequência é que o conjunto de mis-
sões e cenários de emprego tornam-se mais limitados em termos de uso da 
força. Para contemplar essas situações usou-se o conceito de Governança 
da Segurança Marítima, cujas missões variam da defesa de costa, em um 
extremo, à salvaguarda marítima em outro. A aplicação de Governança da 
Segurança Marítima serve justamente para redimensionar o conjunto de 
objetivos de algumas nações no ambiente marítimo.

Assim, a discussão coloca em questão quais os meios realmente neces-
sários para a consecução desses objetivos. Em suma, o intuito é reconhecer 
que, dados os recursos escassos, as forças de segurança e defesa precisam 
ater-se à consecução de objetivos nacionais, com as ameaças e as ambi-
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ções nacionais servindo de parâmetro. Países com rivalidades interestatais 
claras, principalmente grandes potências, tendem a constituir marinhas e 
guardas costeiras com delimitações mais claras. Países pequenos, guardas 
costeiras ou marinhas que atuam como guardas costeiras. Países ou sem 
rivalidades claras ou sem recursos financeiros abundantes precisam encon-
trar, dentre as possibilidades vistas acima, quais arranjos servem melhor 
a seus propósitos. Como visto, o uso de capacidades e soldados preparados 
para o conflito de alta intensidade no policiamento marítimo apresenta 
uma série de problemas. Guardas costeiras têm se apresentado como as 
forças do policiamento marítimo por excelência, amalgamando os equipa-
mentos adequados e o conhecimento necessário. Cabe salientar que exis-
tem modelos diversos de organização dessas forças e que sua constituição 
não se configura necessariamente como uma afronta à existência das ma-
rinhas no arcabouço institucional de um país. Ambas podem coexistir em 
um arranjo cooperativo que integre o policiamento marítimo com a defesa 
da costa e da soberania sobre o território marítimo. 

A Defesa, por meio da missão de Defesa de Costa, é componente impor-
tante da Governança da Segurança Marítima. Onde não há recursos para 
a concepção de duas forças marítimas, a opção por capacidades suficientes 
de Defesa de Costa — como mísseis antinavio, radares, artilharia costeira, 
submarinos convencionais, entre outros — associada a capacidades de poli-
ciamento — pessoal treinado, navios-patrulha oceânicos — e um arcabou-
ço de cooperação com os demais países da região pode substituir a noção 
de marinhas altamente tecnológicas e voltadas para o controle do alto-mar. 
Por isso, a proposição desse conceito não equivale a diminuir a importância 
da marinha frente às guardas costeiras. Pelo contrário, marinhas seguem 
sendo peças-chave na gestão dos oceanos. Contudo, cabe reconhecer a ne-
cessidade de reorganização das capacidades navais frente a novos objetivos 
para que se redimensione a atuação de marinhas e outras forças marítimas. 
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OS FINS E OS MEIOS NAVAIS NO ÂMBITO DA ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA 

RESUMO

O objetivo do trabalho é estudar a relação dos fins e meios navais no âm-
bito da Zona Econômica Exclusiva. O argumento é de que a Governança 
da Segurança Marítima é um conceito melhor do que Comando do Mar 
para explicar o uso da força nessas áreas marítimas e que as forças navais 
precisam se reorganizar para atender às novas demandas de segurança. 

Palavras-chave: Zona Econômica Exclusiva; Governança; Segurança Marítima; 
Guarda-Costeira.

ABSTRACT

The goal of  the present paper is to study the relationship between the 
ends and naval means in the context of  the Exclusive Economic Zone. 
The argument is that Maritime Security Governance is a better concept 
than Command of  the Sea to explain the use of  force in these maritime 
areas and that naval forces need to reorganize to meet the new security 
requirements. 

Keywords: Exclusive Economic Zone; Governance; Maritime Security; Coast 
Guard.
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